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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS - BACHARELADO EM CIÊNCIAS 

POLICIAIS E SEGURANÇA PÚBLICA 

E D I T A L  D E  R E G U L A R I Z A Ç Ã O  D E  S I T U A Ç Ã O  J U D I C I A L  D E  
C A N D I D A T A  S U B  J U D I C E  D A  1 ª  T U R M A  D O  C O N C U R S O  
C F O / 2 0 1 8  R E L A T I V O  A  E T A P A  D E  A F E R I Ç Ã O  D E  I D A D E  

( E M  C U M P R I M E N T O  À  D E C I S Ã O  J U D I C I A L )   
 

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 3 / 2 0 1 8  -  C F O  2 0 1 8 / P M E S ,   
D E  2 0  D E  J U N H O  D E  2 0 1 8 -  R E T I F I C A D O  

 

O Comandante-geral da Polícia Militar do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, e demais disposições legais 

aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE SITUAÇÃO JUDICIAL 

DE CANDIDATA SUB JUDICE RELATIVO À ETAPA DE AFERIÇÃO DE IDADE - EM 

CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL, do Concurso Público aberto pelo Edital nº 

03/2018 – CFO 2018/PMES, de 20 de junho de 2018 - Retificado, nos seguintes termos: 

 

 Art. 1° Em cumprimento a decisão judicial com trânsito em julgado, conforme o 

processo mencionado abaixo, encaminhado por intermédio  do 

DESPACHO/PMES/ACG/Nº 348/2026 (2026-C0PKLP) fica a candidata descrita abaixo, 

na condição “Regular”, não mais “Sub Judice” referente à Etapa de Aferição de Idade, do 

Concurso Público para Admissão ao Curso de Formação de Oficiais – Bacharelado em 

Ciências Policiais e Segurança Pública, aberto pelo Edital nº 03/2018-CFO2018/PMES, de 

20 de junho de 2018 – Retificado: 
 

Nome Completo Inscrição Nº Processo Judicial 

Marcella Araujo Schmid 2290013054 0021491-32.2018.8.08.0035 

 

 Art. 2º Os Interessados poderão consultar o endereço eletrônico 

www.pm.es.gov.br e www.institutoaocp.org.br para acesso às informações deste Edital; 
 

 Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 

 

 

Vitória/ES, 29 de maio de 2026. 
 

RIODO LOPES RUBIM - CEL QOCPM  

Comandante-geral da PMES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RIODO LOPES RUBIM
COMANDANTE GERAL PM

PM-ES - PMES - GOVES
assinado em 29/05/2026 10:41:54 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/05/2026 10:41:54 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELISON VANDER MARTINS (MAJOR QOC PM - PMDRHDIVISINGRESS - PMES - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-0GT946
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